
SEGURO
TRANSPORTADOR:
SUA CARGA EXTRA 
DE PROTEÇÃO.

Proteja sua carga, 
faça agora uma cotação!

O seguro de transporte para transportadoras é o seguro de responsabilidade civil 
contratado pelo transportador.

O QUE É?

É indicado para empresas de transporte de cargas com o devido registro necessário.

PARA QUEM É INDICADO

• Seguro de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário – Viagens 
internacionais (RCTR-VI);

• Seguro de Responsabilidade Civil – Desaparecimento de Carga (RC-DC) – 
Obrigatório no Brasil;

• Seguro de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Carga – 
(RCTR-C) – Obrigatório no Brasil;

• Seguro de Responsabilidade Civil do Transportador Ferroviário (RCTF-C);

• Seguro de Responsabilidade Civil do Transportador Aéreo (RCTA-C);

• Seguro de Responsabilidade Civil do Armador – Carga (RCA-C).

ELE É DIVIDIDO EM CATEGORIAS:



COBERTURAS

akadseguros.com.br

Funcionário de uma transportadora contratada conduzia um 
caminhão com uma carga de notebooks, TVs, smartphones e 
eletros diversos. Durante o trajeto, foi abordado por veículo com 
indivíduos armados que o renderam e fugiram com o caminhão e a 
carga, gerando grande prejuízo à empresa.

SEGURO NA PRÁTICA

Valor indenizado 
ao segurado:

R$ 431.000,00

INDENIZAÇÕES POR PERDAS E DANOS MATERIAIS CAUSADOS PRINCIPALMENTE POR:

• Incêndio, explosões ou eventos 
relacionados;

• Capotagem, colisão, tombamento ou 
eventos similares;

• Roubo ou desaparecimento da carga 
durante o transporte concomitante com 
o veículo transportador;

• Avarias causadas por quebra, 
derrame, vazamento, arranhadura, 

PRINCIPAL DIFERENCIAL
Fale com um especialista.

Um serviço de atendimento diferenciado e exclusivo.

Aqui, você tem acesso a uma equipe de especialistas para auxiliá-lo em caso de 
eventuais dúvidas sobre seu seguro, coberturas e sinistros.

Não há carência ou limitação para utilização deste serviço.

• amolgamento, amassamento, queda 
da mercadoria do veículo 
transportador, água doce ou de 
chuva, oxidação ou ferrugem, mancha 
de rótulo, contaminação ou contato 
com outras mercadorias;

• Operações de carga e descarga (sem 
utilização de aparelhagem ou 
máquinas especiais).


